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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 1 58/2021-CPL/ARSER
PREGÃO ELETRÕNICO (SRP) N' 025/2021-CPL/ARSER

Processo Administrativo n' 5800.005435/2021

O MUNICÍPIO DE MACEIO, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde,
CNPJ Ro. 00.204.125/0001-33 situada na Rua Dias Cabral, n' 569, Centro, CEP
57020-250 -- Maceió, neste ato representada por sua Secretária Célia Mana
Rodrigues de Lama Dias Fernandes , institui a presente ARP - Ata de Registro de
Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrõnico, sob o número
25/2021- CPL/ARSER, do tiPO MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objetoéo
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, processada nos termos do Processo
Administrativo n'. 5800.005435/2021, a qual se constitui em documento vinculativo e
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 15, inc. 11, e SS I' a 4', da
Lei n'. 8.666/93, regulamentados pelos Decretos Municipais n's. 7.496/2013 e
8.415/2017, segundo as cláusulas e condições seguintes:

1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços
referente ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, cujas especificações técnicas,

marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram. previamente
defin dos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito
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5.4 No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem
ser observados os limites previstos nos $ 3o do art. 22 do Decreto Municipal n'
7.496/2013.

5.5 Para efeito do disposto no subitem 5.1, caberá ao Órgão Gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer
redução dos quantitativos informados.

5.6 0s remanejamentos somente ocorrerão entre órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal de Maceió.

5.7Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as
contratações futuras deverão ser realizadas. em regra, de forma proporcional para
todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde quem valor
registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais
licitantes, conforme jurisprudência do TCU.

5.8 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

5.9 A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no
Edital n' 25/2021 - CPL/ARSER e seus anexos.

A presente ARP não poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou entidade
não participante do certame licitatório para contratação(ões) por ADESÃO.
O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da

presente ARP, inclusive com reglstro, em processo administrativo de gestão
específico, relativo a todas as contratações dela decorrentes, como também de todos
os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão.

7.1 Cabe à Gerência de Contratos e Atas do oRGÃO GERENCIADOR, conforme

regulamento operacional interno, as atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da
presente ARP, particularmente quanto a(ao):

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP
b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) paRicipantes a presente ARP.

devidamente assinada e publicada, como também suas eventuais e posteriores

alterações, devidamente assinadas e publicadasl
c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações,

durantetoda sua vigêncial
d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do

C)RGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP. inclusive indicando

providências complementares necessárias ou até recomendando o indeferimento
fundamentado da pretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência do

Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins
de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e

jurisprudência do TCUJÍ
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Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos,
documentação de habilitação e qualiülcação cujas validades encontrem-se
vencidas para fins de viabilizar a(s) respectiva(s) contratações;

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir
da data de homologação do procedimento licitatóriol

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na
execução das obrigações assumidas na ARPI
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do contratos

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10. 0 preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado.
como também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma
de extrato, no Diário Oficial do Município de Maceió - DOM.

11. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante
sua vigênciat} no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet
(http://vwvw.licitacao.maneio.al.gov.br/atam), inclusive com a íntegra da ARP e
alterações posteriores.

i2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução ocorrida no mercado. cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a
convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível com o de
mercado, por cada ITEM do objeto registrado.

12.1 Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será
o respectivo registro cancelado. por cada ITEM do objeto registrado, mantendo-se
hígidas e vigentes as contratações já formalizadas e sem aplicação de penalidade.

12.2 Em caso de cancelamento, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo
ITEM, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 2 desta ARP

12.3 Toda alteração da presente ARP será publicada no DOM, nos termos fixados no
item 1 0 desta ARP

i3. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos
contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no termo de
referência, sem preluízo de outras previstas em legislação pertinente e da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

13.1 Cabe a cada órgão ou entidade pública contratante a realização de procedimento
para fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções
administrativas nos casos de inadimplemento do particular contrato.

14. O registro poderá ser CANCELADO:
1. Por.iniciativa do oRGÃO GERENCIADOR, quando:
a)..i Não:cumpridas as exigências e condições gerais fixadas na presente ARPI
b)-: Recusar-se a retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Contratantes
c) Der causa à rescisão administrativa de contrato firmado com base neste AFSPb
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Para dirimir questões or undas da presente ARP será competente o foro da Cidade de

Maceió, Jé) de de 2021
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Felipe Longa da Fonte
LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES EIRELl-EPP
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ITEM ORGAO
GERENCIADOR

ENDEREÇO  
l ARSER Rua engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, (antiga Rua

da Praia) n' 71 , Centro, Maceió/AL - 57.020-680  
ORGAO PARTICIPANTE  
2 SMS Rua Dias Cabral. no 569. Centro, CEP.: 57020-250 --

Maceió ,/ ),
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 1 58/2021
- ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÕNICO NO. 25/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 5800.005435/2021

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual fornecimento de medicamentos
de atender as necessidades do Município de Maceió.

afim

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ. por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde-
SMS, CNPJ no. 00.204.125/0001-33, situada à Rua Dias Cabral. n' 569. Centro - Maceió/AL.
CEP: 57020-250 e a empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELl-EPP, CNPJ N' 27.600.270/0001-90, com endereço à
Av. Professor Joaquim Cavalcanti, N' 208 - CXPST - Sala B, CEP 50.800-010, lputinga,
Recife/PE, perfazendo o valor global de R$ 49.200,00 (Quarenta e nove mil e duzentos
reais

A presente ARP vigorará por um período de 12 meses, contados a partir da data sua
publicação no Diário Oficial do Município de Maceió - DOM, salvo as hipóteses de
cancelamento contidas nos ans. 20 e 21 do Decreto no 7.496/2013.

Maceió, ] \- de a.!inÍ'-"' de 2021

RUTHGRAZIELA'BRANDÃODANTAS
Gerente - Mat. 0954279-5

Gerência de Gestão de Contratos e Atam da ARSER

U





ANO XXIV - Maceió/AL, Quarta-Feira, 18 de Agosto de 202 1 No6265

Maceió/AL 17 de Agosto de 2021

RUTH GliAZIELA BRANDÂO DANTES
Gerente Matrícula n'. 0954279-5
Gerência de Gestão de Contratos e Ates/ARDER

Publicado por:
Evandro José Cordeiro l

Código Identificador:48759022 l

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS DELEGADOS - ARSER
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 0158/2021. - ORltJNDA DO PREGÃO ELETRÕNICO N'. 25/2021.

ADMINISTRATIVO N'. 5800.005435/2021.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual fomecimento de medicamentos, a ülm de atender as necessidades do NTUNICIPIO DE i

PROCESSO

PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIO, inscritono CNPJ/MF sob o n'. 12.200.135/0001-80,por intemlédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE - SMS, inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 00.204. 125/000 1-33, situada à Rua Dias Cabral, n'. 569 - Bairro: Centro - Maceió/AL - CEP N'. i
57.020-250 e a empresa LOGER D]STR]BUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - EPP. CNPJ N'
27.600.270/0001-90, com endereço à Avenida Professor Joaquim Cavalcanti, n'. 208 CXPST Sala B - Baixo: lputinga - Recite/PE - CEP N'
50.800-010, peúazendo o valor global de R$ 49.200,00 (Quarenta e nove mil e duzentos reais). ' '

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME e EPP

PRAZO: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a partir da data sua publicação no Diário Oficial Eletrõnico do
Município de Maçeió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos ans. 20 e 21 do Decreto n'. 7.496/2013. ' "

VALOR: O valor total desta Ata é de R$ 49.200,00 (Quarenta e nove mil e duzentos reais).

Maceió/AL, 17 de Agosto de 2021

RUTHGRAZIELÀBRANDÃODÁNTÀS
Gerente -- Matrícula no. 0954279-5

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARDER

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador: 1214D6FI l
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OBJETO; Registro de preços para futura e eventual 6omecimento de medicamentos, a fim de atender as necessidades do MUNICÍPIO DE

ITEM 16 - COTA RESERVADA(-10% DO QUANTITATIVO)

PRAZO: A presente ARP vigorará por um período de 12(doze) meses, contados a parir da data s\la publicação no Diário Oficial Eletrânico d-
Municipio de Maceió - DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos ans. 20 e 21 do Decreto no 7.496/2013. u-v"v"".v uv

VALOR: O valor total desta Ata é de RS 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais)

Maceió/AL 17 de Agosto de 2021

RUTHGRÁZIELÀBRANDÃODÀNTAS
Gerente -- Matrícula no. 0954279-5

Gerência de Gestão de Contratos e Atam/ARDER

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:E287275E
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Item Descrição do Produto Unid    
L9 Clorpromazina 25mg, comprimido Comprimido 120.0oa CRISTAL TA Sr SP\    
27 Levotiroxina sádica 25 mg, comprimido Comprimido 300.000 MERCKTRn    
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